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LEl N° 9 08 / 97 -PMM 

Autoriza o Poder Executivo Municipal 
a proceder a construção de uma pTaça 
no Conjunto .Residencial Laurindo 
Banha. 

O PREFElTO 1\-iUNICIPAL DE MACAPÁ 

Fa.ço sa.ber que a. Câma.ra. ~i;funicipa.l de ~t·fa.c3pá, decreta 

e eu sanciono a segu1nte Lei: 

Art. 1 o - Fica o Poder Execub.vo Municipal au.toriz.tdo a 

pr1Jcetler ~1 construção de wna praça poliesportiva em área situada enhe as 

averucL1s :!S de julho e :?.9 de julho, no Conjunto Residencial Laurindo Banha. 

Art. zo - Caberá ao Órgão Municipal competente a 

propl'Sl( ~-h> d .. 'lS açoes que deverao ser encaminhadas pelo Chefe do poder 

Execahvo. objetivando a viabilização plena da presente Lei 

Art. 3° - Esta Lei ent:r.'i!'á em vigor na data de sua publicaçao. 

Art. 4° - Revogam -se as disposições em contrário 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 01 de dezembro de 1997. 
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~/ ANNIBAL BARCELLOS - Prefeito Municipal de Macapâ 
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